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PREFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU:

. LEI'N9 . 1.578, DE 14 DE SETEMBRO DE . 1989.·
"Concede aumento aos funcionarios e servidores
da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu e dã
outras providências": . ,"

A cKMARAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU,POR'SEUS ~
PRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCíONO 'A
SEGUINTELEI:

:.~,.'~é., f~,-'~ita','maj'orad~,;para'NCZ$ ~';.•
275 ,OO~;(li~ze~t;,bsi:e 8etéi\:~aie.,'Hnco cruzados 'no
vos) o Piso Municip~ldeSalãrio.

Àit~ 29·- Fica concedido aos servi~
dores da Prefei~in'à Municipal de Nova Iguaçu~ '
reajuste d" 30::: .(trinta por cento) 'incidente so
bre o valor base do' vencimento e salário do mêS
de agosto.' '

Art. 39 - Os beneficios estabeleci
dos nos Artitos \9' e 29 são extensivos aos ina
tivo~'~'êpel),81onistas:,;:~" ... "J,"'''' <', " ..

4r~. {!~~,_,.~~cam..ie4ju~ta,iios ,~30%
(trinta por cel\to~~',~8"Cà''t'gos !~!ÍI"C9iJiis~ão~:Fu~
,ções Grat,ificá.clas ;~cretãr~§s;~i~ipaili e~~
cu!-"adox:"Geral" pertencenf;e'll'a: Pr~~~,;tur,a Mum,c2:,
par'de 'Nova 'IgiJaçu) ,"' ,::' .', "". '''.'~'' ~ ',',. ,",',\' ::

Art. ;S\l-{icaaí,t-~just'adCis? em '30%" .'

(trinta por centÓ)' à~'iritifi~a'Ç'5es "d~ 'lib()~àd&r','
conferente e aos~servidores,que no des~enho de
seu cargo oufuh~o~rl!'star' servíç~no"Dêpi1rta- .•
mento do Tesouiót-Hlin'icipál e pag.i:i:' ou-teeeber em
moeda co:r;rente ,a'.#~1,J.~9;:,de..difeJ;ença da caixa~

. ':.' > ':JJ!~:,:69'~>pi6\,~i~~ado~~ra, NCZ$'•• ~.
\50,00 (cento e cinquenta cruzados' novos), o abo

noes'pei:i~F9~~~~,ill,()lI:;Médicos e D~ntista, e a
todos os. n,ofes'so'ltes··lotàdoil, 'nas"'Un1dades Esco-,

~~~-i!i;~f.~~1~~~~:<
se~\º!l :"cedidell. 'iioll:Pt:gã~8; es tranho,s,â ~r~teiturà.~~ '

~Í~~~};~~J(~!i1f~~~fj:
na data de sua publicação, revo'gâdas'·:ás'disposi ••,
ções em contrário, produzindo efeitos financei
rnR R r.~~tard~ Oj~P9~~9.

P'REFEITURAMUNICIPALDE NOVAIGUAÇU',
SETEl1J,\RO J:>~ 1989. '.

ALUISIO G~fA DE SOUZA

>,prefeit() ''', ." ',-:-,.. .' ,
EDESIOJ)A'CRUZ,NUNES.'; )'t,. .....,'
~ecretârio.Mun~éipâl'dô'G~bihête Civil

RiZIÓ ~~~isc~'VIEIRAi BARB0SA
Secretário Municipal de Administração

., . J~rg~'~'L~i:iRi~h-o :.~ .:..~. ~,';~
.1.\ :se~rét~\t~ ~unicipal a~·Fa,zendt."-=__ S'"


